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c.s. 07 /2a26

Ref: Convênção coletiva de lrabalho 2026

o stNDtcATo DA tNDúsrRaA GRÁFtcA No Rlo GRANDE Do suL - S,Í{DIGRAF-RS comunicê que foi
acordada e Íegistrada a negociação colêtivê de trabalho com a IEDERAçÃo Dos TRABALHADoRES NAS

INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DO RIO GRANDÉ DO SUL E COM OS SINDICATOS DOS TRABALHADORES NAS

rNDúsrRrAs GRÁFlcAs DE poRTo ALEGRE, SÃo LEopoLDo, uuí, cAcHoEtRtNHA, EREcHtM, SANTA MARTA E

cÂxtAs Do sul.

Diversas alterações nas cláusulas sociaís foram soli.itàdas e reivindicadâs pelas empresas representadas,

coÍr finalidade modernizar e adaptar a Convenção Coletiva de Trabalho às necessidades do setor, tendo.i
comissão de negociação do SINDIGRAF-RS logredo ôxito na alteração das seBuintes cláusulas:

A - Atualização da redação dos parágrafos segundo e teÍceiro da cláusLrla terceirâ, que trata dos PISOS

NORMA'nVOS:

§ 3q - A prova de experiên.ia será íeita pelcs registros do e-social. obriga.n-5e os empregadores
a registrar no e-sociai a dala Ce iri.io e térmiro do período de experiência em cada funÇão. Para

os efeitos desra cláusula, tênto os períodos de experiência, quanto cs de eíêtivo exercício da

função serão obtidos pela soma dos tempos registrados no e-social, caso o trabalhador tenha

adqulrido a experiência em mais de uma ernpresa.

§ 4 - aaso seja estabeiecido, para os trabalhadores da indúst.ia gráfica rio Rio Grancie do Sul,

piso regional superior aos pisos normarlvos dos 4a e 59 grJpo e dos não cata ogados, deverão as

empresas observar, a panir da vigêncla da referida lei, para os 4s e 5e grupos e para os nâo

catalogados, o valor do piso regional fixado en le,.

B - Atualização da cláusula sexta, que trata dos COMPROVANTES DE PAGAMENTO:

Fica o empregaioí, quêndo solicitado, por qualquer meio, obrigêdo a fornecer.oÍnprovênte dos
pagêmentos feitos a seus empregados, com a identificação da empresa, discrlminâção das

impôrtâncias pagas e dos descontos eÍetuêdos. Alternatlvamente, poderâo as efipre5as
disponibilízar acesso às informaçõe5 via meios eletrô.:cos,

C - lnciusão da cláusula trigésima quarta, que trata do TELETRABALHO e TRABALHO REMOTO:

Fica autorizada, para os seto.es edm'nislrativos, a adcção do regime de teletrabalho ou trabalho
remoto, integral ou hibrido- mediante acordo individuâl escrito entre empregado e empregador.

Parágrafo ÚnÍcor o comparecimento event!ral às dependência: da empresa nâo descâracteriza o

regirne de teletrabalho ou trabalho remoto.

Porto Alegre, 18 de junho de 2026.

Prezados ColeBas Empresários Gráficos,
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D - Modernização da cláusula trieésimê sétima, que trata da AfueUfruTnçÃO:

caberá à mulher fixar o r,orário pãra gozo dos descansos especiais, a que se refere o artlgo 396

da cLT, para amamenlar o rilho.

Parágrafo Único: A opsão da empregada, confcrrne suas necessidades, poderá ser revista
rnediante novc aiusle com a empresa.

E - :nclusão da cláusula trigésimâ oitava, que trâtâ dos DocUnaeÍ\ltos erctnÔl\ltCOs E A§§INATURA
D!GITAL:

parégrêio Segundo: Fica assegurado ao empregado optar pela assinatura não digital em todos os

âtos do contÍãto de emprego.

F - lnclusão da cláusula quadragésima segunda, sebre o TRABALHO ELEITORAt:

As folgas co[apensatórias decorrentes da prestação de serviços à iustiça Eleitorôideverão 5er

us,.,fr!]ídas no nesmo ?no ic piÊ;to, vedêda slra cumulaçâo para periodos posteaiores-

Parágraío Único: O empregado ceverá apresenta, o comprovênte à ernpresa no prazo maxrmo
de 7 {sÊte) dias.ontados dô pÍestação dos serviÇos à lustiç3 Eleitoral, sob pena de perda do
direilo à compensação.

Ern caso de doação de sangue voluntária devidamente comprovada, o empregado poCerá deixar
de comparecer ao serviço sem preluízo do salário, por um dia em cada doação, até no máximo
02 (duas) vezes no período de vigência do presente acordo.

Parágrafo Único - Para fazerjus ao recebimento do salário do dia dê afasta.nento o elnpregado
dererá comunicar a ausência ao empregador €om antecedência Ce dois dias da data da doação,

exceto em casos de -.9ên(ia o- emergê1cia.

sempre que for cxigido o uso de unaÍorme, a empregadora fica obrigada a fornecer
gratuitamenle a seus empregados 2 idois) conjuntos de uniforme, assegurada a teposição em
razão do desgaste da sua ulllização.

Fica autorizada a utiiização de meios eletrônicos e digltais para formalização de todos os atos
inerentes à relaÇão de emprego, incluindo aontrãios, aditlvos, recibos, comJnicâçôes, avisos e

rescisões, desde que asseguradas a autenticidadê, l.tegrldâde e disponibil;dâde das

informações.

Pa.ágra:o Primelror os documentos e etrônicos possuem plena validade juridica, dispensando
d,s naL- d fis !d -os le'r,os da eg.rlàção v,oente.

G - Modernizâção da cláusula quadragésima oitava, que trata da DOAÇÃO DE SANGUI:

H - Alteração da cláusula quinquagéslma oitava, que tÍata dos UNIFORMES:
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Quãntô àt cláusulas econômicas, o rea.jrste da categoria foi negociado em 5% (clnco por cento) a partlr

de 1' de Abrit de 2026. Os p sos normativos ioran'r reajustados no mesmo perceatual do realuste geral, com

arredol'rdamênto po. salário hora, flcando aom os 5eguintes valoresi

lvl ense I

Grupo A Rs 3.377,00

Grupo B R$ 3.231,80
1s Grupo RS 3.075,60
2s Grupo R5 2.681,80

3s Grupo R$ 2.321 ,60
4s Grupo R5 2.160,40
5q Grupo RS 2.149,40
Não cataiogad0s Rs 2.123,00

O valor da participaÇão nos resrltados pe.mane.eü em 25% (vinte e cinco por cento) do salárlo base do

trabêlhado.. O valor da participação anual não poderá ser inÍerio. a RS 605,90 (selscentos e seis reais e noventê

centavos) e nem superior a RS 910,35 lnovecentos e de? .eais ! lrinta e cinco centavos). O pagamento será

dividido em duas parcelas, sendo 1/2 (metade) até 20.IO.1C26 e 1/2 imetade) até 2C.84.2A27. Os vaiores
minirro e máximo das paÍcelas serão de RS 303,45 (trezentos e três reaas e quârenta e cinco centavos) e de Rs

455,18 {quatrocentos e cinquenta e cinco reais e dezoito centavos).

A Convenção Coletiva de frabal§o (vigência: 1/al2a26 a 31/3/2027]l está registradã no sistema
mediador do Ministério do Írabalho sob o número RS 00i734/2026 e segue em anexo. A CCT com os sindlcatos
de ERECHIM e SANTÂ N,,iARlA estâo sendo assinadas fisicamente e não puderam ser registradas no mediador por

êtraso no cadastro da diretoria das referidas entidades profissional§.

nclos ente,

Jo

P e!te
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Para fins de atualizêção cadastral e para o cálculo da Contribuição EspeciaÍ de Custeio Negocial Sociai

2C26, as empresas deve.ão êtualizar efou iniormar o número de ernpregados que constam na folha de
pagarÍrenro da cornpetência do mês de abril de 2026, através do e-mall sindigraf-rs@slndigraf-rs.com.br, sern

nenhum dacio cadastral ou informação pessoal dos fLrncionários, curprindo desta fcrma a privacldade .eíerenle
à L6PD.


